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novid.e naquelle contin. te, o q. estimo, q.t0 sinto a q. ellas 
derão da dezordem, com q. vem marchando essas tr inta e 
tantas pessoas do Ygatemy, tendo a disgraça de perderem 
todo o seo fato, e se afogarem duas cr ia turas; fez Vm.™ m. t0 

bem em lhes mandar socorro, p.a q. esses mizeraveis possão 
vencer a jornada, e chegarem a restabelecerse de tanto tra-
balho. Aqui ouço sem certeza, q. os q. vinhão por terra forão 
sair ao R.° Pardo, o q. estimarei, p." q. não perecessem tantos 
vassallos de S. Mag.e. 

Já na m.° anteced.*' disse a Vm.ce, q. o Alferes Guilherme 
da S.a hia perdoado da prizão, q. lhe tinha destinado, na es-
perança, de q. não tornará a cair em sem.0 absurdo. D.8 g.e a 
Vm.ce. S. P.10 a 20 de Dezbr.0 de 1779. / / 

P." o mesmo Cap."1 André Dias 

Com a carta de Vm.ce de 8 do corr. tc me entregou Fran.™ 
Ant.° Miz os 541$600. r.s, import." das cinco escravas da Sr." 
D. Anna Maria X.''r Pinto, aq.m mando as suas lavras fazer 
entrega do d.° dr.° com a conta das despezas, q. as d."8 es-
cravas fizerão, e liquido, q. restou, cuja dilig.® devo agrade-
cer a Vm.ce, e confio continue na de q. se venda a criolla 
Izabel, p.a eu ter o gosto de nesta p.te servir a esta Snr.a, q. 
creyo ficará satisfeita com a venda das cinco, cuja certeza 
espero, e o seo recibo, e conhecim. to p." remeter a Vm.ce, q. 
D.8 g.°. S. Paulo a 20 de Dezbr.0 de 1779. 

P." o Cap.'" de Jaguary Joze 
Leme da S.a 

Pela p.'", q. me dá o Cap."1 mor de S. João de Atibaya 
com a q. recébeo do Alferes Jozê de Olivr." Preto, devo se-
gurar a Vm.c e q. nada me hé tão sensível como a má inte-
lig.a das minhas ordens: as q. eu dirigi a Vm.ce a resp. to da 
divizão das comp.as, era todo subordinada ao seo Cap.m mor, 
e pendia, de q. elle me informasse a este resp. to, e não p.a q. 
Vm.ce de nenhum modo impedisse as suas ordens, dadas ao 
referido Alferes, o q. sinto, e não posso deixar de estranhar 
a Vm-ce, como o de dizer, q. o referido Cap.1" mor caducava, 
liberd.e bem indigna de ser proferida por hum subdito, como 
Vm.ee, q. pelo lugar, q. ocupa, deve só respirar sentim.'08 de 
honra, e fazella ao seo comand.e, ao qual, confio, Vm.™ sa-
tisfaça, e lhe obedeça a resp.'° singularm."' da divizão das 



comp.aB, q. seg.d0 o q. me reprezenta, lhe aprovo tudo o por 
elle determinado. D.5 g.e Vm.ce. S. Paulo a 23 de Dezbr.0 

de 1779. 

P.a o Cap.m Mor da Atibaya Lucas de 
Siqr.a Franco. 

Sinto, q. o Cap.™ Joze Leme da S.a não saiba conhe-
cer o espirito cias minhas ordens; e q. em virtude dellas 
falte a obediencia a Vm.™ devida, o q. m. t0 lhe estranho na 
carta incluza, q. Vm.™ lhe remeterá, emq. depois de repre-
endello, como merece a petulancia, com q. embaraçou as 
ordens, de Vm.™, e a falta de resp. to, lhe ordeno, esteja pela 
divizão das comp.as, q. Vm,™ lhe determinar, ficando con-
vencido ,q. Vm.™ o fará com tanta equidade, q. a ambos os 
capn." confin. tes fique igual trabalho, seg.d0 as distancias dos 
seos soldados. D.s g.e a Vm.™. S. Paulo a 23 de Dezbr-0 

de 1779. 

P.a o Sarg.to Mor de Mogimerim 
M.el Roiz de Ar.° Bellem. 

Em conseq.a da carta de Vm.™ de 12 do corr. te, aten-
dendo as circunstancias prez. tes, em q. por húa exacta poli-
tica cleixo executar ao< Bispo desta Diocese os dispotismos, q. 
seo gênio lhe sugere, acoutando unicam. t e aos insolentes, e 
de tão depravada conduta, como a desse indigno clérigo Ivo 
Joze Gordiano, só me ocorre dar a provid.", de q. Vm.™ me 
remeta preza essa depravada mulher Anna Maria, p.a ver, 
se assim posso socegar esse Povo, e tirar-lhe deante os olhos 
o bem estranho painel, em q. com tanto escandallo está fal-
tando a sua obrigação, a ley divina, e humana q.m só devia 
dar exemplo de vir tude pela ocupação, q. lhe está encarre-
gada. Ds. g.° a Vm.™. S. P.10 a 23 de Dezbr.0 de 1779. 

P.a o Juiz dos Orfn.s de Taubaté 
João Leyte do Prado. 

Tenho prez.*'' a carta de Vm.™ de 6 do corr. te mez, em 
. cuja reposta sou a dizerlhe, cj. tem obrado bem na depend.a 

de Anna Maria com o seo Pay João Montr.0 Portel la ; só 


